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	Excelentíssimo Senhor Presidente


	Na oportunidade em que apresento meus cordiais cumprimentos, sirvo-me do presente para submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência, e demais pares desta Casa de Leis, proposta de projeto de Lei que da nova redação aos artigos 1º; 3º; e, 7º, da Lei Municipal nº 2.020, de 27 de março de 2001, (dispõe sobre o Conselho Municipal do Negro), conforme especifica. 

Inicialmente, se faz necessário afirmar que o projeto de lei é necessário para corrigir o texto dos artigos 1º; 3º; e, 7º, da Lei Municipal nº 2.020, de 27 de março de 2001 (dispõe sobre o  Conselho Municipal do Negro).

	Na propositura de Lei ora encaminhada, propomos alteração do nome do Conselho, que passará a chamar-se “Conselho Municipal de Políticas Públicas pela Igualdade Racial – COMPPIR, tera também que escolher entre seus membros um Presidente;  um Vice Presidente; um 1º Secretário; um 2º Secretário; e, um Tesoureiro, sendo que após aprovação deste diploma legal será nomeado pelo Prefeito os representantes do Conselho através de Decreto Municipal.
 
       Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Nobres Vereadores saberão reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.
	
   Senhor Presidente, Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores, estas são as razões que inspiraram a presente proposição e nos  levaram a encaminhar o presente Projeto de Lei à consideração e deliberação dessa honrada Casa Legislativa, no qual estou seguro de que os Nobres Edis haverão emprestar o indispensável apoio.
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	Portanto, Nobres Edis, pela simples leitura do texto maiores comentários são dispensados, pois a matéria foi tratada de modo a enfeixar, com todos os cuidados recomendáveis, tão importante e singular assunto.

	Indispensável é pois, Sr. Presidente, a convocação dos Nobres Vereadores para deliberarem sobre o Projeto com a urgência necessária, tudo de conformidade com os termos do "caput" do artigo 53 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis – LOMC.

	Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa Legislativa, saberão aquilatar a importância do projeto em tela, ficamos no aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de singular estima, incomum consideração e nimio apreço.	
	
	Atenciosamente,




Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis




Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador DAVID BERTANHA
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis




	

